
RELATORIO - ADITAMENTO 

PROCESSO: TCE/009225/2016 
NATUREZA: AUDI1ORIA ESPECIAL 
FORNECEDOR: SM ASSESSORIA EMPRESARIAL E GESTAO HOSPITALAR LTDA 
ORGAO: 	SESAB-SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA 

REF: 	CALCULOS DE CORRECAO MONETARIA E JUROS DE MORA SOBRE PAGAMENTO 
DE FATURAS EM ATRASO 

ADITAMENTO 

Visando melhor apreciação dos esciarecimentos anteriormente ernitidos, vem a presença de 
V.Exa., para aduzir 0 seguinte: 

1. DOS JUROS SOBRE JUROS (ANATOCISMO): 

Alega o I. Auditor do TCE que a SESAB ao promover os cálculos dos juros e da correçâo monetária 
em duas etapas distintas, a primeira referente ao tempo decorrido entre a data de vencimento 
e a data do efetivo pagamento e a segunda, para apurar os encargos a partir da data do 
pagamento ate a data da liquidaçâo (30/04/2016), calculou indevidarnente juros e correçâo 
monetária sobre os juros da prirneira etapa. 
Contudo, razâo näo assiste ao I. Auditor porque o raciocinio adotado nos cálculos pela SESAB 
está correto, pois, na data do efetivo pagamento da fatura em atraso, apurou-se diferença 
financeira (correçao monetária e juros) referente aos encargos em atraso entre a data do 
vencirnento e a data do efetivo pagamento, cujo valor apurado sintetiza a diferença real que 
deveria ter sido paga juntamente corn a fatura principal na data do seu efetivo pagamento, 
porém, não foi pago, assirn, o valor da diferença apurada passa a ser a valor principal para efeito 
de acréscimo de novas encargos contados a partir da data que deveria ter sido paga ate a data 
da efetiva liquidaço. 

Impende ressaltar que os cálculos elaborados pela SESAB foram aprovados pela Procuradoria 
Geral do Estado da Bahia, par interrnédio da Procuradoria de Licitaçöes e Contratos que conferiu 
e aprovou as contas, inclusive os critérios utilizados na apuraçâo dos encargos devidos. 

Outrossim, a parecer n2  PLC-SMS-3798/2006 da Iavra do I. Procurador SILVONEI MOURA SILVA, 
endossa o critérlo de apuraçâo dos encargos sabre o valor da diferenca da fatura apurado na 
data em que deveria ter sido paga, conforme redacäo da letra "b" do parecer que dispöe in 
verbis: "b) 0 pagamento dos encorgos morotorlos incidentes sobre 0 valor do divida 
consolidada no data do efetivo pagamento de coda fatura, ate a data do seu efetivo 
pagamento" 

Portanto, o procedimento adotado pela SESAB na confecçâo dos cilculos de apuraçâo dos 
encargos pelo pagamento das faturas em atraso está correto e dentro dos limites legais, nâo 
merece qualquer reproche. 

Para melhor compreensâo, vejamos o exernplo abaixo: 	 0,-- 
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Contrato: Hospital Professor Eládio Lasserre 

ETAPA 1 

NF Valor Bruto 
Valor 

I 	Liguido NO Protocolo D. Vencto I 	D. Pagto NO Dias Atraso 

015 	1 2.987.899,26 2.675.345,23 0300140379712 09/08/2014 1 07/09/2014 29 

NF INPC C. Monet Juros Valor Juros Data 
Total 

Diterenca 

015 1 	0.24% 1 	6.47938 1.0% 1 	25.861,67 07/0912014 1 	32.341,05 

ETAPA2 

NF Diterença INPC C. Monet 
Valor 

Conigido Juros Valor Juros 

015 1 	32.341,05 20.42% 1 	6.602,48 38.943,53 25.1% 8.128,38 

NF 
Valor 

Corrigido I 	Juros I Diterença Total Data 

015 1 	38.943,53 8.128,38 47.071,91 30/04/2016 

Como se ye, nâo houve capitalizacâo dos juros, visto que o valor da diferença apurada em 
07/09/2014 referente a perda financeira de correçäo monetária e juros sobre o pagamento da 
fatura em atraso e o valor real principal a partir desta data em diante, que servirá de base para 
acréscimo de juros e correço monetéria a partir de entâo. 

Portanto, as cálculos da SESAB estäo corretos, inpxistindo o famigerado anatocismo apontado 
pelo I. Auditor do TCE. 

Quanto ao raciocinio adotado pelo I. Auditor do TCE, este está completamente equivocado na 
medida em que efetuou o cálculo dos juros somente sobre o valor principal da diferenca 
apurada, quando na verdade as juros incide sobre o valor corrigido (principal mais correçäo 
monetária). 

Veja que o I. Auditor do TCE apurou na primeira etapa a diferenca no valor de R$ 603, em 
28/09/2009 (correçäo monetéria), depois apurou juros no valor de R$ 3.766, totalizando o valor 
de R$ 4.369 a tItulo de diferença da fatura em atraso em 28/09/2009. 

Na segunda etapa, o I. Auditor do TCE aplicou correço monetaria sobre R$ 602, apurando o 
valor de R$ 340, e juros tarnbém sobre R$ 602, no valor de R$ 484, totalizando R$ 824, ate 
30/04/2016. 

Em sequência, o I. Auditor do TCE somou o valor .apurado na primeira fase (R$ 4.369) com o 
valor apurado na segunda fase (R$ 824), totalizando li$ 5.193, ate 30/04/2016. 

Como visto, o I. Auditor deveria ter incidido correçâo monetária e juros de mora sobre o valor 
total de R$ 4.369, a partir de 28/09/2009 ate 30/04/2016, pois, este valor e a real diferenca 
consolidada, apurada pelo atraso no pagamento da fatura ate 28/09/2009, todavia, pelo 
contrrio, o I. Auditor desprezou completamente o valor retro, deixando-o congelado na data 
de 28/09/2009 sem acrescer qualquer atualizaçào monetéria e juros, e incidiu correçâo 
monetãria e juros somente sobre o valor de R$ 602, a partir de 28/09/2009, e mesmo assim fez 
a menor, pois, näo considerou como base para o cálculo dos juros o valor total corrigido (R$ 602 
+ R$ R$ 340 = R$ 942), mas simplesmente o valor de R$ 602, cujo raciocinioestá comple3_____ 
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errado e fora da lógica, já que os juros de mora incide sobre a valor corrigido e neste caso, o I. 
Auditor desprezou a correçâo monetária. 

Em face do critério errôneo adotado pelo I. Auditor do ICE na equivocada determinacâo do valor 
consolidado da diferença da fatura apurado na data do efetivo pagamento em atraso e no 
cálculo dosjuros, os seus cálculos ficaram apurados em valor muito inferior ao devido e fora da 
lógica. 

Dessa forma, a entendimento esposado pelo I. Auditor do TCE está equivocado, n5o podendo 
prosperar. consequentemente os cálculos chancelados pela SESAB e pela Procuradoria Geral do 
Estado da Bahia näo merecem quaisquer reparos porque corretos. 

Assim, a parecer do I. Auditor no deve prosperar porque equivocados. Devendo os cátculos 
chancetados pela SESAB endossados pela Procuradoria Geral do Estado da Bahia e produzidos 
pela S.M. devem ser mantidos porque corretos. 

ficam aqui reiterados todos os termos constantes do parecer anterior, coma se aqui estivessem 

literalmente transcritos. 

Salvador, 24 de outubro de 2018. 

Jose Miguel Pires 	 Wilmaytvlendes Lima 

Contador - CRC BA027359/0-1 	 O.A.B/BA 5.208 

TCE-PRO'FOCoLO CERAL 
FECEBJDO 

I EM 'cC/AQ/Zol8 
kJpjru e cZQng. ;ccx 

Venicio S. Jesukewixe 
l'OSFUT VA-C 'Rfl 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 26/10/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: C2MDM4MZC1


